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EDITAL COMPLEMENTAR Nº. 007 AO EDITAL N. 003/2018/PRPPG/DLTS – 

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

LATO SENSU EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO EM CONTROLADORIA E 

GESTÃO AGROINDUSTRIAL 

 

Considerando que o número de inscrições realizadas e devidamente homologadas é 

menor que número total de vagas ofertadas neste processo seletivo, a Universidade 

do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, por meio da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação - PRPPG e Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas - FACISA, 

RESOLVEM: 

 

1. Convocar todos os candidatos que tiveram inscrições homologadas a realizar sua 

matrícula nos dias 27 e 28/11/2018, conforme orientações abaixo. 

 

Nº Candidatos / Inscrições Homologadas 

1 ALEXSANDRA BASTISTA FARIAS 

2 ALINE CARVALHO ROMÃO 

3 ALINI RAQUEL DE OLIVEIRA 

4 AMILCAR NEVES DE MEDEIROS MARQUES 

5 ANDERSON MESQUITA CASSIANO 

6 CLARICE DE FATIMA RIBEIRO MELLO 

7 EDIMAR JUNIOR RAMOS DE MELO 

8 ELIS ROBERTA COLETTO 

9 ELLEN FERNANDA CARDOSO SCHEIDET 

10 GABRIELE BRAGA EBARTZ 

11 GISLAINE MARIA KOLBOW 

12 GUSTAVO MARENGO SCHNEIDER 

13 ISAK DA SILVA 

14 JAQUELINE VIEIRA DE CARVALHO 

15 JOÃO PAULO MENDES BERNARDES 

16 JULIO CEZAR ADAMS 

17 KATIANE FISCHER 

18 LARISSA DA SILVA CUBAR 
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19 LUCAS ROGÉRIO DE SOUZA 

20 LUIZ FELIPE MONTEIRO VIANNA 

21 MARCIO AKIO NAKAMURA 

22 MARLI PEREIRA DA SILVA 

23 MATHEUS AUGUSTO FEIX LEWIN 

24 MAYCON DOUGLAS DE SOUZA SANTOS 

25 MILENE ANDRÉIA DE ARAÚJO MATOS 

26 NATACHA KATIUSKA LENTZ 

27 RAFAELA DA SILVA CAMPOS 

28 RAPHAEL BRAGAGNOLO 

29 RODOLFO WALTER KIRSCH 

30 ROSICLER APARECIDA CRESPI DONHAUSER 

31 SANDRA MARA MONTAGNA PASINATO 

32 SCHEILA CRISTINA PIERDONÁ 

33 SELMIRIO CARLOS HOHN 

34 SILVANA PAULA KNECHT 

35 SIMONE FATIMA CANEI 

36 SIRLENE APARECIDA MESQUITA BAZARELO 

37 SUELEM RIBEIRO 

38 THACIEL DE SOUZA CAMARGO 

39 TIAGO WILLIMANN DE SOUZA 

40 VALERIA DA FONSECA 

41 VANDER LUIS MOREIRA 

42 VOLMIR JOSÉ CONTREIRA 

 

2. O candidato deverá comparecer pessoalmente na FACISA – Faculdade de 

Ciências Sociais Aplicadas, Câmpus I de Sinop-MT, nos dias 27/11/2018 e 

28/11/2018 das 07:00horas às 11:00horas, das 14:00horas às 17:00horas e das 

19:00horas às 21:00horas para efetivar sua matrícula. 

 

3. No ato da matrícula o aluno deverá assinar o contrato que regulamentará a 

relação deste junto para com o curso e apresentar os seguintes documentos 

pessoais (originais e cópias): 

- Documentos pessoais (RG e CPF); 
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- Diploma de Graduação ou Certificado de conclusão de curso de graduação, sendo 

este último autenticado. 

 

4. Somente estará autorizado a assistir as aulas o acadêmico que proceder a 

assinatura do contrato. 

 

5. O candidato também deverá realizar o pagamento da matrícula no valor de R$ 

100,00 (cem reais), por meio de transferência ou depósito na conta corrente da 

Fundação e apresentar o comprovante no ato da matrícula: 

FAEPEN/MT  

CNPJ: 27.969.843/0001-57 

Banco do Brasil 

Ag: 1180-0 

Cc.: 123302-5 

 

6. O aluno que não efetivar a matrícula no prazo estipulado perderá o direito a vaga 

e os demais direitos adquiridos pela aprovação no processo seletivo, podendo a 

vaga ser preenchida por candidato classificado. 

 

Sinop (MT), 27 de novembro de 2018. 

 

 

 

Prof. Dr. Heder Bassan 

Coordenador da Especialização  
em Controladoria e Gestão Agroindustrial 

 

 
 


